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Ofício nº P-        /05                                             Brasília,     de               de 2005.

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência providenciar a apensação do

Projeto de Lei 2.360/2003, de autoria do Deputado Mário Negromonte, que

“altera a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, e a Lei nº 9.605, de 12 de

fevereiro de 1998, para dispor sobre a pesquisa ou a coleta de amostras da

flora brasileira”  ao Projeto de Lei 4.842/1998, que “dispõe sobre o acesso a

recursos genéticos e seus produtos derivados e dá outras providências” nos

termos do art. 142 do Regimento Interno desta Casa, conforme requerido pelo

Deputado Julio Delgado, Relator da proposição.

Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência,

antecipadamente agradeço renovando protestos de estima e consideração.

Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA

Presidente

À Sua Excelência o Senhor

Deputado SEVERINO CAVALCANTI

DD. Presidente da Câmara dos Deputados
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